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CAPÍTULO I 

Introdução 

 

A Comissão Permanente de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores reuniu, no dia 29 de julho de 2016, na delegação da Assembleia 

Legislativa da ilha de São Miguel, com o objetivo de apreciar e dar parecer, na 

sequência do solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa, 

sobre o Projeto de Lei n.º 278/XIII/1.ª, “Propõe um regime de vinculação dos docentes 

na carreira.” 

O mencionado Projeto de Lei n.º 278/XIII/1.ª deu entrada na Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores no dia 05 de julho de 2016 e foi submetido 

à apreciação da Comissão Permanente de Assuntos Sociais para apreciação e emissão de 

parecer. 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

 

O Projeto de Lei em apreciação, cuja autoria pertente ao Grupo Parlamentar do 

PCP, foi enviado à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores para 

audição, por despacho da Senhora Chefe de Gabinete de Sua Excelência o Presidente da 

Assembleia da República, com pedido de parecer no prazo de 20 dias.  

 

A apreciação do presente Projeto de Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do 

artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 116.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 

12 de Janeiro. 

 

Considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a competência 

para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da Resolução da 
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Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 30/2012/A, de 21 de 

dezembro.  

 

CAPÍTULO III 

Apreciação na generalidade 

 

 O Projeto de Lei ora em apreciação visa - cf. artigo 1.º - proceder “à quinta 

alteração ao Decreto‐Lei n.º132/2012, de 27 de junho, alterado pelo Decreto‐Lei n.º 

146/2013, de 22 de outubro, pela Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, e pelos 

Decretos‐Lei n.º 83‐A/2014, de 23 de maio, e n.º 9/2016, de 7 de março, que estabelece 

o novo regime de recrutamento e mobilidade do pessoal docente dos ensinos básico e 

secundário e de formadores e técnicos especializados.” 

 

Para efeitos de fundamentação da pretensão em apreço, sustenta-se que “Com a 

aprovação do Decreto‐Lei n.º 83‐A/2014, de 23 de maio, que alterou o “regime de 

recrutamento e mobilidade do pessoal docente dos ensinos básico e secundário” o 

anterior Governo PSD/CDS legalizou o recurso ilegal à precariedade, ao concluir que a 

“identificação das necessidades permanentes” é definida “quando no final de cinco 

anos letivos, o docente que se encontrou em situação contratual em horário anual 

completo e sucessivo” e que tal “evidencia a existência de uma necessidade do sistema 

educativo”. 

 

Acrescentando-se que se “prolongou por cinco anos a instabilidade profissional, 

familiar e pessoal com impactos negativos na organização do sistema educativo e 

degradação da qualidade pedagógica.” 

 

Por outro lado, defende-se que a presente iniciativa “corresponde aos anseios e lutas de 

milhares de professores, pois a principal alteração que propomos é a da dita 

“norma‐travão”, prevendo agora que, à semelhança do que apresentámos no âmbito da 
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Apreciação Parlamentar n.º 88/XII, em janeiro de 2015, todos os docentes que perfaçam 

3 anos de serviço vinculem na carreira automaticamente.” 

 

Por fim, salienta-se “a solução viável e justa para a situação dos professores 

contratados: a abertura de vagas a concurso nacional por lista graduada em função de 

todas as necessidades manifestadas pelas escolas para horários completos que se 

verifiquem durante três anos consecutivos.” 

 

CAPÍTULO IV 

Apreciação na especialidade 

 Nada a registar. 

 

CAPÍTULO V 

Parecer 

 

A Comissão de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores deliberou, por maioria, com os votos a favor do parecer por parte do PS e do 

PPM e contra o parecer por parte do PSD, dar parecer desfavorável ao presente Projeto 

de Lei, atento ao facto das alterações ora preconizadas não terem em conta a necessária 

distinção – no que concerne ao recrutamento de pessoal docente – entre necessidades 

permanentes e necessidades transitórias do sistema.   

 

 

O PCP, com assento na Comissão mas sem direito a voto, não se pronunciou 

sobre o assunto.  

 

A Comissão promoveu a consulta da Representação Parlamentar do Bloco de 

Esquerda (nos termos do disposto no nº 4 do artigo 195º do Regimento da Assembleia 
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Legislativa da Região Autónoma dos Açores, uma vez que esta não integra a Comissão 

Permanente de Assuntos Sociais), não se pronunciou sobre o assunto.  

 

Ponta Delgada, 29 de julho de 2016. 

 

A Relatora 

 

   (Arlinda Nunes) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

             

                A Presidente 

 

       

(Catarina Moniz Furtado) 

 

 


